
ESPECIFICAÇÃO
2018
(R$)

2019
(R$)

2020
(R$)

RECEITAS CORRENTES (I) R$ 68.338.108,59 R$ 71.655.285,69 R$ 75.022.745,20
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 6.723.970,53 R$ 7.074.678,99 R$ 7.484.134,77

    Contribuições R$ 2.321.597,39 R$ 2.480.292,36 R$ 2.646.789,11

    Receita Patrimonial R$ 2.572.406,01 R$ 2.748.246,10 R$ 2.982.995,57

    Receita Agropecuária

    Receita Industrial

    Receita de Serviços R$ 54.499,73 R$ 166.376,41 R$ 58.935,30

    Transferências Correntes R$ 56.354.059,74 R$ 58.845.109,68 R$ 61.493.139,62

    Outras Receitas Correntes R$ 311.575,19 R$ 340.582,15 R$ 356.750,83

DEDUÇÕES (II) R$ 8.847.141,70 R$ 9.307.032,65 R$ 9.767.042,44
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência R$ 1.715.816,00 R$ 1.833.102,00 R$ 1.956.154,00

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência R$ 100.000,00 R$ 126.195,30 R$ 132.505,00

    Dedução de Receita tributária R$ 489.231,99 R$ 511.247,43 R$ 534.253,56

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB R$ 6.542.093,71 R$ 6.836.487,92 R$ 7.144.129,88

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) R$ 59.490.966,89 R$ 62.348.253,04 R$ 65.255.702,76

Notas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO II
Receita Corrente Líquida (RCL)

2018

(LRF, art. 53, inciso I)

Conforme a LRF, a RCL é o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e 

Portanto, as receitas intra-orçamentárias deverão ser excluídas do cálculo por caracterizarem duplicidades, uma vez que representam operações entre entidades 

As receitas, em todos os seus detalhamentos, deverão ser registradas pelo seu valor líquido de deduções (restituições, descontos, retificações e outras).

Divat conforme Ementario da Classificação da receita STN)


